
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 270/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria  competente,  o  serviço  de  Recuperação  de  Pavimento  Asfáltico  tapa  buraco 

(chupão), localizado  Rua Octávio de Queiroz, Jardim da Penha – Vitória/ES

Protocolo 156: 2025.097.210

JUSTIFICATIVA

A recuperação do pavimento asfáltico por meio do serviço de tapa-buraco é essencial para 

garantir a segurança de motoristas e pedestres, evitar danos aos veículos, prevenir 

acidentes, melhorar a fluidez do trânsito e preservar a infraestrutura urbana, pois buracos 

como o mostrado na imagem comprometem a mobilidade, representam risco de quedas, 

deterioram rapidamente a via e podem gerar custos ainda maiores ao município caso não 

sejam reparados com urgência; por isso, solicito a intervenção da equipe responsável para 

realizar a recuperação imediata do pavimento no local indicado. 

                          Palácio tílio Vivacqua, 26 de Novembro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos
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